
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar MARCO AURÉLIO MARTINS
Comissionado de COORDENADOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 
FINAS, daSecretaria de Educação do 
efeitos retroagidos à 01 de março de 2024.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 255/2024 de05 de abril de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

MARCO AURÉLIO MARTINS, matrícula21631, do C
COORDENADOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 

, daSecretaria de Educação do Município de Seropédica, tendo seus 
retroagidos à 01 de março de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

do Cargo 
COORDENADOR DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS 

Município de Seropédica, tendo seus 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear MARCO AURÉLIO MARTINS
de PROFESSOR COORDENADOR
Seropédica, tendo seus efeitos 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 256/2024 de05 de abril de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

MARCO AURÉLIO MARTINS, matrícula21631, no Cargo Comissionado 
PROFESSOR COORDENADOR, daSecretaria de Educação do Município de 

Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 01 de março de 2024. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

Comissionado 
Município de 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear VANIA GONÇALVES LEONCIO E SILVA
Comissionado de SECRETÁRIO ESCOLAR
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 257/2024 de05 de abril de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

VANIA GONÇALVES LEONCIO E SILVA, matrícula3300, 
SECRETÁRIO ESCOLAR, daSecretaria de Educação do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 05 de março de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

 no Cargo 
, daSecretaria de Educação do 

retroagidos à 05 de março de 2024. 

 
 

se e Cumpra-se. 

 



 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Nomear FABIO FROES DOS SANTOS
Comissionado de ASSESSORIA TÉCNICA
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 258/2024 de05 de abril de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

FABIO FROES DOS SANTOS, matrícula1002038, no C
ASSESSORIA TÉCNICA, daSecretaria de Educação do 

Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 26 de março de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

abril de 2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

no Cargo 
, daSecretaria de Educação do 

de março de 2024. 

 
 

se e Cumpra-se. 

 


